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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
Macaé Capital do Petróleo
Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011
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INDICAÇÃO
066/2018

                O Vereador que a presente subscreve, depois de observar as normas regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal, através do órgão competente da Administração, que viabilizem estudos que esgotem as análises de possíveis contemplações de adicionais de risco de vida, e, ou, adicional de insalubridade a categoria funcional de Operadores de Monitoramento que se destina a monitorar o sistema de segurança pública, transporte e trânsito, realizando, dentro de outras atribuições, observações eletrônicas através do sistema de monitoramento de câmeras de segurança.

                         
I-  Que manifeste sobre a aplicabilidade da PORTARIA Nº 1.885, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2013 -  MTE, que modifica o anexo 3 da NR -16. 

II- Que seja avaliado se a exposição ao trabalho continuo junto as telas de monitoramento de câmeras possui graus de insalubridades contidas Normas Regulamentadoras;

III- Que seja avaliado se a exposição ao trabalho em sala de rádios de comunicação está dentro dos limites estabelecidos nas Normas Regulamentadoras;

IV- Por fim, que seja agendada vistoria técnica no local de exercício das atividades laborativas, bem como, produção de relatório circunstanciado das condições de trabalho encontrada.

DA FUNÇÃO DE OPERADOR DE MONITORAMENTO:  
			O Operador de Monitoramento, conforme descrição do Anexo II, da Lei Complementar 196/2011, se destina a monitorar o sistema de segurança pública, transporte e trânsito, realizando, dentro de outras atribuições, observações eletrônicas através do sistema de monitoramento de câmeras de segurança

DO LOCAL DE TRABALHO
			As funções de Operador de Monitoramento são exercidas nas dependências do 32º Batalhão de Polícia Militar, em um setor específico e restrito denominado COBAT (Centro de Operações do Batalhão), em conjunto com policiais militares da SOP (Sala de Operações).
			É sabido que esta unidade policial fica localizada na Barra de Macaé, em frente a comunidade da Fronteira, ao lado da comunidade da Nova Holanda e próxima de outras áreas de risco que são notadamente de intensa atividade de tráfico de entorpecentes e prática de outros crimes.
			O acesso ao local de trabalho, tanto para os servidores municipais, tanto para os policiais militares é o mesmo, a saber, a única entrada na frente do Batalhão.
			Aos olhos dos criminosos, TODOS os que entram neste prédio são policiais, evidenciando e aumentando os riscos aos quais são expostos os operadores e demais servidores.
			É comum ouvir em rádio receptores a atividade dos “olheiros” do tráfico das comunidades próximas que, em seus informes aos comparsas, dão conta das viaturas e das pessoas que entram e saem do batalhão.
			São incontáveis as ocorrências policiais que lograram êxito em identificar e prender criminosos com o auxílio das câmeras de segurança do Sistema Municipal de Videomonitoramento, cujas imagens serviram de provas encaminhadas para autoridades policiais e judiciárias. Assim os que trabalham no monitoramento também são alvo da retaliação de bandidos.


DOS RISCOS À VIDA E À INTEGRIDADE FÍSICA
			Além dos riscos patentes em razão do exercício da função de vigilância, agente de segurança pública e combatente direto da criminalidade, há os riscos inerentes ao local de trabalho propriamente dito.
			Quanto aos riscos inerentes ao exercício da função, podemos tomar como exemplo a cotidiana exposição dos operadores lotados no batalhão, tanto na entrada quanto na saída do serviço, além do perigo que correm simplesmente por trabalharem em conjunto com os policiais.
			Esta exposição aumenta tendo em vista que os servidores lotados no Sistema Municipal de Videomonitoramento são obrigados a registrar seu ponto na Unidade de Pronto Atendimento – UPA da Barra, local que atende grande parte dos moradores das comunidades locais, tanto cidadãos de bem quanto delinquentes, e que sempre está cheia de pessoas.
			Podemos citar episódios de intimidações e ameaças sofridas por operadores e outros servidores municipais.
			Agravando os riscos da função, temos o fato de alguns operadores e servidores lotados no COBAT morarem em áreas de risco ou próximo delas.
			Quanto aos riscos inerentes ao local de trabalho destaca-se que o Sistema Municipal de Videomonitoramento é dentro de uma unidade militar onde os policiais, por uma questão de lógica e exercício das funções, transitam e trabalham armados nas dependências da unidade.
			Não são raros os disparos acidentais de arma de fogo no interior do batalhão, tendo inclusive um policial sido baleado acidentalmente por um companheiro de farda.
			Logo atrás da sala de monitoramento fica localizado o stand de treinamento de tiro, que por razões óbvias, é constantemente utilizado.
		

DOS DISPOSITIVOS LEGAIS RELACIONADOS
				Vejamos a legislação pertinente ao assunto e que fundamenta o presente requerimento:

Lei complementar 011/1998
(Regime Jurídico dos Servidores Municipais de Macaé – RJ)
SEÇÃO II

DOS ADICIONAIS E GRATIFICAÇÕES
Art. 44. Serão deferidos aos servidores, quando preenchidos os requisitos, as seguintes gratificações e adicionais:
I – Gratificação pelo exercício de função de direção, chefia e assessoramento, conforme dispuser o PCCV; (Redação dada pela LC nº 022/2000)
II – Gratificação natalina a título de 13º (décimo terceiro) salário; (Redação dada pela LC nº22/2000)
III – adicional por tempo de serviço;
IV – Adicional pelo exercício de atividades insalubres, perigosas ou penosas;
V – Adicional pela prestação de serviço extraordinário;
VI – Adicional noturno;
VII – Adicional de férias;
VIII – Gratificação por dedicação exclusiva;
IX – Outros, relativos ao local ou à natureza do trabalho.

Art. 45. Será objeto de regulamentação o adicional pelo exercício de atividades insalubres, perigosas ou penosas, bem como as que impliquem em risco de vida.

Parágrafo único. Enquanto não for regulamento o disposto no caput, serão aproveitadas as definições e disposições contidas na Consolidação das Leis Trabalhistas e legislação complementar, no que couber. (Parágrafo incluído pela LC nº022/2000).

Art. 153
A Secretaria Municipal de Administração, de ofício ou a requerimento do interessado, deverá proceder à inclusão dos direitos e vantagens, inerentes ao cargo ocupado pelo servidor, em sua folha de pagamento.



Lei complementar 196/2011
(Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos – PCCV)
Seção única
Das Vantagens Pecuniárias

Art. 14. Serão deferidas aos servidores, quando preenchidos os requisitos, as seguintes gratificações e adicionais:
I – Gratificação pelo exercício de função de direção, chefia e assessoramento, conforme dispuser legislação específica;
II – Gratificação natalina a título de 13º (décimo terceiro) salário;
III – Adicional por tempo de serviço;
IV – Adicional pelo exercício de atividades insalubres, perigosas ou penosas;
V – Adicional pela prestação de serviço extraordinário;
VI – Adicional noturno;
VII – Adicional de férias;
VIII – Adicional de Risco de Vida;
IX – Gratificação de Plantão;
X – Outros, relativos ao local ou à natureza do trabalho, estabelecidas em lei específica.
Art. 15. Será objeto de regulamentação específica o adicional pelo exercício de atividades insalubres, perigosas ou penosas, bem como as que impliquem em risco de vida.

Parágrafo único. Enquanto não for regulamentado o disposto no caput, serão aproveitadas as definições e disposições contidas na Consolidação das Leis Trabalhistas e legislação complementar, no que couber.


Decreto nº. 158/2010
(Regulamenta a concessão dos adicionais de insalubridade, periculosidade, Risco de Vida e dá outras providências)

Art.12
Parágrafo Único. O servidor público poderá requerer o adicional de risco de vida ao seu chefe imediato, mediante apresentação de relatório circunstanciado com a justificativa do pedido, que em caso de deferimento, encaminhará o processo ao SESMT para avaliação e apreciação do Chefe do Poder Executivo. 


Insta salientar que os outros cargos cujos servidores fazem jus ao recebimento do Adicional de Risco de Vida (Incisos I a XI do Art. 12 do Decreto 158/2010, Decretos 077/2008, 098/2005, 330/2009 e Lei 799/1982) tem a fundamentação da sua concessão em circunstâncias parecidas com as que agora se apresentam aos operadores de monitoramento e servidores que trabalham no Centro de Operações do Sistema Municipal de Videomonitoramento.

Temos ainda a Norma Regulamentadora 16 (NR-16) do Ministério do Trabalho e Previdência Social, que trata de Atividades e Operações Perigosas, que determina, em seu Anexo 3:

1.As atividades ou operações que impliquem em exposição dos profissionais de segurança pessoal ou patrimonial a roubos ou outras espécies de violência física são consideradas perigosas.
2.São considerados profissionais de segurança pessoal ou patrimonial os trabalhadores que atendam a uma das seguintes condições:
a) empregados das empresas prestadoras de serviço nas atividades de segurança privada ou que integrem serviço orgânico de segurança privada, devidamente registradas e autorizadas pelo Ministério da Justiça, conforme lei 7102/1983 e suas alterações posteriores.
b) empregados que exercem a atividade de segurança patrimonial ou pessoal em instalações metroviárias, ferroviárias, portuárias, rodoviárias, aeroportuárias e de bens públicos, contratados diretamente pela administração pública direta ou indireta.
3.As atividades ou operações que expõem os empregados a roubos ou outras espécies de violência física, desde que atendida uma das condições do item 2, são as constantes do quadro abaixo:


	ATIVIDADES OU OPERAÇÕES
	DESCRIÇÃO

	Telemonitoramento/telecontrole
	Execução de controle e/ou monitoramento de locais, através de sistemas eletrônicos de segurança




É perfeitamente plausível a aplicação da NR-16 no caso em questão tendo em vista que a atividade de operador de monitoramento, conforme descrição do Anexo II da Lei Complementar 196/2011, destina-se à Segurança Pública, de pessoas e de patrimônio, principalmente o municipal, que é vigiado e observado 24 horas por dia no alcance das câmeras do sistema, ale, da constante possibilidade de ofensa à sua integridade física e o risco iminente de atentado em razão da função.

Sala das Sessões, 02 de janeiro de 2018.



WELBERTH REZENDE
Vereador-autor

Elaboração: Luiz Claudio Medeiros/Oficial Administrativo



                                                                                                    CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
					                                                          EXPEDIENTE
				             
                                       ----------------/---------------/---------------- 




Palácio do Legislativo Natálio Salvador Antunes
Rodovia Christino José da Silva Júnior, s/n. Virgem Santa
Macaé-RJ. CEP: 27.948-010                                 
Telefone/Fax (022) 2772-4681
E-mail: secretaria@cmmace.rj.gov.br



image1.png




